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PORTARIA Nº 036 DE 01 DE JULHO DE 2020 

Dispõe sobre a nomeação de servü/or e dá outras 
provid€ncia,, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GILBUÉS, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o art. 70, inciso IX, da Lei Orgânica do Municipal. 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear o Sr. EROILSON TAVARES BARREIRA, inscrito no CPF nº 
64453143372, para o cargo de FISCAL DE TRIBUTOS da Prefeitura Municipal de 
Gilbués-Pl. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na di!ta de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Registre, publique•se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Gilbués. O 1 de julho de 2020. 

PAULO HENRIQ~OGUEIRA MASCARENHAS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 038 DE 01 DE .JULHO DE 2020 

Dispõe sobre a nomeação de servidor e dd outTas. 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE Gil,BUÉS, ESTADO DO .PIAUÍ no uso de suas 
atribuições que lhe confere o art. 70, inciso IX, da Lei Orgânica do Municipal. 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear o Sr. KÁSSIA DANIELLE DE OLIVEIRA Sil,VA TAVARES, 
inscrito no CPF nº 027.621.603-24, para o cargo de ASSESSORA DE EVENTOS 
OFICIAIS da Prefeitura Municipal de Gilbués-PI. 

Ar:t. 2º Esta Portaria CDlr:a em vigor na data de S!Ja pl.lblicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Registre, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Gilbués, 01 de julho de 2020. 

PAULO H ENRIQUE ~RA MAsCARENHAS 
PREFEITO MUNICIPAL 

NOTA DE PESAR 
Ê com grande tristeza que a Prefeitura Municipal de Gilbués 

recebe a triste noticia do falec imento 
do Deputado Pederal Aula Carvalho, ocorrido neste domingo (05/07) 

Assis foi uma grande liderança que lutou e contribuiu 
para o crescimento e desenvovimento do Estado do Piauí. 

Nesse momento de dor, nos solidarizamos com a familia 
e amigos do deputado , ao tempo que expressamos nossa 

gratidão pelos trabalhos que foram prestados em prol 
do Estado . 

Paulo Henrique Nogueira Mascarenhas 
Prefeito d e Gi lbués 
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DECRETO N' 30. DE 03 DE JU LHO DE 2020 

.,Autoriia o Chefe do Poder Executivo Municipal a proceder à abenura de 
um Crédito Adicional Extraordinário. no Orçamento Geral do Município Lei 
n• 569/2019 no valor de R$ 123.820,00 (cento e vinte e t rês mil, oitocentos 
e vinte reais} da fonte de recursos: apoio financeiro aos Municípios 
destinado exclusivamente para a Saúde e para Assistência Social; todos 
voltados ao combate ao COVID 19 e com base na legislação pertinente e dá 
outras providências.• 

o PREFEITO MUNICIPAL DE ISA/AS COELHO, ESTADO DO PIAUÍ. Excelentfsslmo Senhor Francisco Eudes 
Castelo B. Nunes, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgilnlca Municipal e a Lei 
Municipal n• 569/ 2019 para a inclusão da Atividade ZOIU En/lY- do ErMTJlh,da COV1D19, dentro da 
Secretaria Municipal de Assistência Sed ai e Fundo Municipal de Saúde no valor de R$ 123.820,00 lcento e 
vinte e três mil, oitocentos e vinte reais) , sendo 50% (cinquenta) porcento para cada órgão, tendo por 
base legal a lei n . 4.320, de 17 de março de 1964, lei complementar n• 141/2012, Lei Complementar 
n 101 de 04 de maio de 2000, Lei Complementar n 173 de 27 de maio de 2020, Medida Provisória n• 
924/2020, Portaria n• 188, de 03 de fevereiro de 2020 (Ministério da Saúde), Diretrizes Ministerial n• 
02/2020, de 04 de fevereiro de 2020(Ministério da Defesa), Lei n• 8080/1990; Portaria n• 774, de 9 
de abril de 2020 (Ministério da Saúde); Portaria n• 395 de 16 de março de 2020; Portaria 480 de 25 
de março de 2020, operacional izada pela Portaria 237 de 20 de março de 2020 e pela Portaria 245 de 
24 de março de 2020, Portaria S61 de 26 de março de 2020; Portaria GM N• 480 de 23 de março de 
2020 e Resolução CIB - PI N• 032/2020, Nota Técnica SEI n 21231/2020 e considerando a situação de 
calamidade pública em todo Pais. reconhe<ida pelo Estado do Piaul pelo Decreto n 18..895/2020 e pelo 
Município Oecreto Municipal n• 10/2020, todos no combate ao COVID 19 DECRETA: 

Art. tt- Fica aberto um crédito Adicional Extraordln~rlo no Orçamento Geral do Município Lei n-R 569/2019 
para o enfrentamento do COVID. com implementação de Financiamento de ações e serviços públicos 
de Saúde e Assistência Social conforme detalhamento abaixo: 

PODER OZ - PODER EXECUTIVO 

QRGÃQ 10 - FUNDO MUNIQPAl DE SAúQE 
UNIDADE OQ- FUNDO MUNIQPAL DE SAÚDE 
FUNÇAD-J0 SolJM 
SUBFUNÇAD- JZZ Admlnlsttvçilo ~rol 
PROGRAMA -0011 Saúde Poro Todos 
PROJ/A nVIIMOE - 2081 En{rmlOmffltO da Eme,vlndo COVIDJ9 
FO NTE 940 O 1 : - utras vincu ações de transferências 

DETALHAMENTO V-RS 
NA TV RUA IM DESPESA: 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 61.910,(X 
TOTAL IM SUPIEMENTAçAO 6L910,0C 

- -
PODER QZ - PODER EXECUTNQ __ ~---- _ _ _ 
QRGJQ ti- SEC8EI4814 MUNICf>AL DE ASS§rSNcl4 SQCl4L CllADAHA4 E z:&48 ALHQ 
/NllADE DQ- SECBEIA814 MUNICf>AL QE ASSISWCIA SQÇ14L Cf>ADAHA4 E TRARALHQ 
FUN~ O --O!jt_alatlncla Soe/ai _ 
SUBFUNÇAO- 244 Aalatlnchl ComunllMI• 
i PROGRAMA - 0013 Famllhl Cld«M-A~ Soclala 
PROJIA TNl)ADE - 2081 EnfrenÚllllento daEmergtnci• COVl>f8 

OETAU-WA:NTO VALORRS 

NATUREZA DA DESPESA: 
3.1.90.11 .00 Vencimento e Vantaaens Fucas 8.360,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 23.550,00 

3.3.90.32.00 Distribuicão de material Gratuito 30.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇAO ... 61.910,00 

Art. 2• - Para a Cobertura do crédito suplementar abeno pelo artigo anterior serão cobertos com 
recursos proveniente de arrecadação de transferência vinda 1. 7.1.8.99.1.00 - Outras transferências 

da União e/ou anulação das dotações de Reserva de Contingência 

PODER 90 - RESERVA DE CONTIG!NCIA 
QRGÃQ 99- RESERVA DE CQNTIGCNQA 
UNIDADE 99 - RESERVA DE CONTIGENCJA 
FUNçl.O -49 RffffW de Contlflfllndo 
SUBFUNÇÃO - 999 R....,,_ de Contln1/hldo 
PROGRAMA - 9999 R....,rw, de Contlnglnda 
PROJ/AnVIDADE -9999 R....,rw, de Contlnglnc/a 
NATUREZA DA DESPESA: 
9.9.99.99.00 Reserva de Contlngéncía R$123.810,00 
TOTAL DA ANULAçAO ...... .. .. .. .. ............. ..................... ........ ...... R$ U3.BZO,OO 

Art. 3• - Este Oecreto entrará em vigor na data de sua publicação, seus efeitos retroagem a partir de 

09 de maio de 2020. revogadas as disposições em contrário. 

Parágrafo único . esse Decreto será encaminhado ao poder legislativo municipal dentro da vigência 
do estado de calamidade. ~ 0~ito~~º7~~2E-~ _ 

~ Pr~~to ~nlclpal 
Francisco Eudes castelo B. Nunes 

361 .788.613·20 fàfldlsrailiflm 
Pl1HE1TOMl.wmt 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE·SE 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


